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REQUERIMENTO Nº.          /2026  

 
 
 
Exmo. Sr.  
Matias Fonseca 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

    A Vereadora que a esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 
respeitosamente RETIFICAR PARCIALMENTE ao PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o teor do 
Requerimento nº 025/2026, de sua autoria, apresentado na data de 18 de fevereiro de 2026, onde 
consta no referido requerimento a informação acerca de queda de ponte localizada na região do 
Sertãozinho, zona rural do município, esclarece-se que, após verificação posterior e obtenção de 
novas informações junto a moradores e no próprio local dos fatos, não se trata de queda de ponte, 
mas sim de: 
rompimento de aterro em via rural ocasionado pelo transbordamento/estouro de açude existente nas 
proximidades, comprometendo completamente o tráfego de veículos e pedestres na referida estrada. 
 Ressalta-se que o dano à via pública permanece, prejudicando o acesso dos moradores da zona 
rural, inclusive quanto ao transporte escolar, escoamento da produção agrícola e acesso a serviços 
essenciais. 
 Dessa forma, a presente retificação tem por objetivo assegurar a exatidão das informações 
constantes no requerimento anteriormente apresentado, mantendo-se inalterados os demais termos 
e pedidos de providências urgentes, diante da permanência da interrupção do tráfego no local. 
 
Paraguaçu, 25 de fevereiro de 2026. 

 
    
 

            

                                                                       Vitória Silva 
 

                                                                         Vereadora            
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


